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230 193º GABRIEL VAZ GIACOMELLI 9500980850
231 2866º DAIANE SCHWALBE GOMES 9500461471
232 194º TIAGO BERNARDES SILVEIRA 9500007373

FERNANDO GUERREIRO DE LEMOS
Presidente do Banrisul

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES
JUVIR COSTELLA

Avenida Borges de Medeiros, 1.555, 12º e 13° andares 
Porto Alegre / RS / 90110-901

Gabinete do Secretário
JUVIR COSTELLA

Avenida Borges de Medeiros, 1.555, 12º e 13° andares
Porto Alegre / RS / 90110-901

Contratos
Protocolo: 2024000979217

SÚMULA DO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 10/2024

Processo Administrativo Eletrônico n°23/1800-0000371-9

Partes: Secretaria de Logística e Transportes – SELT e a empresa Berlim Urbanização – Pré-Moldados de Concretos Ltda..

Objeto: O objeto do presente instrumento é Construção da cerca patrimonial, muro de concreto pré-moldado e desobstrução da
drenagem do Aeroporto de Carazinho/RS (SSKZ)..

Valor: O valor global da proposta é de R$1.982.223,19. (um milhão, novecentos e oitenta e dois mil, duzentos e vinte e três reais e
dezenove centavos).
Vigência: O prazo de vigência e conclusão do objeto é de 150 (cento e cinquenta) dias a contar do recebimento da autorização de
início dos serviços a contar do recebimento da autorização para início dos serviços .

Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666/1993 .

AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DO RS
CRISTIANO PINTO KLINGER

Av. Honório Bicalho, s/nº, bairro Getúlio Vargas
Rio Grande / RS / 96201-020

Gerência de Administração
REGIS ALFREDO WEBER

Contratos
Protocolo: 2024000979218

SÚMULA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE
OBRA Nº 1431/2024 – PORTOS RS

CONTRATANTES: PORTOS RS – Autoridade Portuária dos Portos do RS e a empresa NSF Brasil – Prestação de Serviços de
Análises e Certificação Ltda.
DO OBJETO: contratação de empresa especializada para coleta e análise de efluentes no Porto de Pelotas/RS.
DO PRAZO: 12 (doze) meses , contados a partir da data definida na ordem de início dos serviços.
DO VALOR: R$ 992,00 (Novecentos e noventa e dois reais).
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Todos os documentos atinentes a este Contrato encontram-se no Processo Administrativo n°
23/9301-0003973-6 à disposição na PORTOS RS .

Rio Grande, 22 de março de 2024.

Porto Alegre, Quarta-feira, 27 de Março de 2024 288Diário Oficial Nº 59


